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ca gerencial e remete à sociedade civil, de modo especial, ao tercei-
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THE STATE AND THE THIRD SECTOR: THE NEW REGULATIONS BETWEEN

PUBLIC AND PRIVATE ORGANIZATIONS IN BRAZILIAN BASIC EDUCATION

MANAGEMENT

ABSTRACT: This paper analyzes the connections between pub-
lic and private organizations within the redefinitions of the role
of the State in the context of capitalism. It emphasizes the rela-
tionship between the neoliberal diagnosis, incorporated by the
Third Way, according to which the State is responsible for the
crisis. It also considers the strategies of transference of the State’s
social policies to civil society. It focuses on the Brazilian reform
project, which includes the replacement of the bureaucratic pub-
lic management by a new public management and transfers the
responsibility for social and scientific services to the civil society,
mainly to the third sector. It thus questions the change of focus
of society’s participation and the social control to enforce these
policies, as well as the consequences of such changes for basic
education management policies, especially regarding the con-
struction of a democratic management.

Key words: State. Public and private organizations. Third way. Third
sector. Basic education management.

Introdução

parceria público-privada e as implicações para a gestão da escola
pública ocorrem em um contexto particular do capitalismo que,
após uma grande fase de expansão que se iniciou no pós-guerra,

vive um período de crise1 e as suas principais estratégias de superação
– neoliberalismo, globalização, reestruturação produtiva e terceira via
– redefinem o papel do Estado, principalmente para com as políticas
sociais, com profundas consequências para a relação público-privada.

Neste contexto, tal relação ganha novos contornos, não apenas
passando para o setor lucrativo, mas também para o público não-esta-
tal a execução das políticas, ou ainda mudando a lógica de gestão do
público, tendo como parâmetro o privado, por julgá-lo padrão de efi-
ciência e produtividade, com profundas consequências para a constru-
ção da gestão democrática da educação (Peroni, 2008b).

Assim, a parceria público-privada deve ser analisada situada no
tempo e no espaço e não em abstrato. Neste período particular do
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capitalismo de redefinições no papel do Estado, são muitas as dimen-
sões da relação público-privada. Como afirma Dale (1994, p. 112):
“(...) o que está envolvido não é tanto uma deslocação direta do públi-
co para o privado, mas um conjunto muito mais complexo de mudan-
ças nos mecanismos institucionais através dos quais são regulados o que
continuam a ser essencialmente sistemas educativos estatais”.

As novas fronteiras entre o público e o privado materializam-se
de diversas formas. O destaque neste artigo será dado para dois movi-
mentos: a alteração da propriedade (público não-estatal) e o que per-
manece na propriedade estatal, mas passa a ter a lógica do mercado,
reorganizando os processos de gestão (quase-mercado).

A parceria público-privada no contexto da terceira via/terceiro setor

A análise destes processos requer um estudo do movimento do
real no contexto social atual e, principalmente, da influência das teorias
neoliberal e terceira via para a reconfiguração entre público e privado,
entendendo as parcerias público-privada na educação como parte deste.

As teorias neoliberal e terceira via têm em comum o diagnóstico
de que o culpado pela crise é o Estado, mas propõem estratégias diferen-
tes de superação: o neoliberalismo defende o Estado mínimo e a
privatização e a terceira via, a reforma do Estado e a parceria com o ter-
ceiro setor. Ocorre que, tendo o mesmo diagnóstico de que a crise está
no Estado, nas duas teorias, este não é mais o responsável pela execução
das políticas sociais: o primeiro a repassa para o mercado e o segundo,
para a chamada sociedade civil sem fins lucrativos.

Outra questão que se diferencia nas teorias é a concepção de de-
mocracia. Enquanto para o neoliberalismo a democracia atrapalha o livre
andamento do mercado, pois deve atender a demanda dos eleitores para
se legitimar, o que provoca o déficit fiscal, para a terceira via a democra-
cia deve ser fortalecida. Giddens (2001) fala em democratizar a demo-
cracia, mas o problema é que esta é entendida como a sociedade assu-
mindo tarefas que até então eram do Estado, enquanto a participação
significa responsabilização na execução de tarefas. Assim, verifica-se uma
separação entre o econômico e o político, o esvaziamento da democracia
como luta por direitos e das políticas sociais como a materialização de
direitos sociais.
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O entendimento de crise está na base do debate acerca das parce-
rias entre o público e o privado. Para autores como Antunes (1999),
Mészàros (2002) e Harvey (1989, 2008), a crise não se encontra no Es-
tado, é uma crise estrutural do capital. As estratégias de superação da crise
– como o neoliberalismo, a globalização, a reestruturação produtiva e a ter-
ceira via – é que estão redefinindo o papel do Estado (Peroni, 2006).

Para a teoria neoliberal, não é o capitalismo que está em crise, mas
o Estado. A estratégia, portanto, é reformar o Estado e diminuir sua atu-
ação para superar a crise. Para a corrente neoliberal, caberá ao mercado
superar as falhas do Estado. Portanto, a lógica deste deve prevalecer in-
clusive em si mesmo, para que ele possa ser mais eficiente e produtivo.
O diagnóstico é que o Estado entrou em crise porque gastou mais do
que podia para se legitimar, pois tinha que atender às demandas da po-
pulação por políticas sociais, o que provocou a crise fiscal. E, também,
porque, ao regulamentar a economia, restringe a livre iniciativa.

Para esta teoria, as políticas sociais são consideradas um verdadei-
ro saque à propriedade privada, pois além de distribuírem renda, atrapa-
lham o livre andamento do mercado, na medida em que os impostos
oneram a produção.

O papel do Estado para com as políticas sociais é alterado, pois com este
diagnóstico duas são as prescrições: racionalizar recursos e esvaziar o po-
der das instituições, já que instituições democráticas são permeáveis às
pressões e demandas da população, além de serem consideradas como
improdutivas, pela lógica de mercado. Assim, a responsabilidade pela
execução das políticas sociais deve ser repassada para a sociedade: para os
neoliberais, por meio da privatização (mercado), e para a Terceira Via
pelo público não-estatal (sem fins lucrativos). (Peroni, 2006, p. 14)

Assim, para a teoria neoliberal, está muito explícita a retirada do
Estado das políticas sociais universais, a ênfase no lucro, a mercanti-
lização da sociedade e a consequente desigualdade social. No que se refe-
re à terceira via, a análise deve ser mais detalhada, pois, em um primeiro
momento, parece ser ou muito democrática ou igual ao que propõe o
neoliberalismo.

Face ao exposto, a terceira via tem o mesmo diagnóstico apon-
tado pelo neoliberalismo de que a crise se manifesta no Estado e não
no capital. Portanto, ao propor a parceria publico-privada, também
reduz o papel do Estado na execução das políticas sociais, repassando
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principalmente para o público não-estatal ou terceiro setor, e o que per-
manece sob a esfera estatal passa a ter a lógica de mercado, que é consi-
derado mais eficiente e produtivo.

A atual social-democracia foi batizada de terceira via por ser uma
proposta alternativa ao neoliberalismo e à antiga social democracia.
Como afirma Giddens (2001, p. 36):

(...) Terceira Via se refere a uma estrutura de pensamento e de prática
política que visa a adaptar a social democracia a um mundo que se trans-
formou fundamentalmente ao longo das últimas duas ou três décadas. É
uma Terceira Via no sentido de que é uma tentativa de transcender tan-
to a social democracia do velho estilo quanto o Neoliberalismo.

Conforme Antunes (1999), a discussão sobre a terceira via ocor-
re quando o novo trabalhismo se apresenta como uma alternativa ao
neoliberalismo de Thatcher e também à antiga social democracia. Se-
gundo o autor, o novo trabalhismo “associa a preservação da social de-
mocracia e elementos básicos do neoliberalismo” (p. 95).

Para Giddens, (2001, p. 80), “os neoliberais querem encolher o
Estado; os social-democratas, historicamente, têm sido ávidos para ex-
pandi-lo. A terceira via afirma que é necessário reconstruí-lo”. Ainda,
ao ser questionado sobre o que é a terceira via, Giddens afirma que:

É fácil explicar o que é a terceira via. É um rótulo para discussões que ocor-
rem no mundo sobre como construir políticas de centro-esquerda, respon-
sáveis pelas grandes mudanças na sociedade global. Sabemos agora que as
duas tradições mais antigas: o socialismo tradicional, com espaços na pro-
priedade coletiva, e o gerenciamento econômico keynesiano não são mais
relevantes. Mas também sabemos que não faz sentido tratar o mundo como
um gigantesco mercado. A “segunda via” chegou a um beco sem saída. É
uma filosofia incompleta, não tem uma justiça social. Procuramos uma po-
lítica diferente (...). O que falamos é na modernização da centro-esquerda,
modernização da filosofia e prática política da esquerda e centro. (Dispo-
nível em: <http://www.rodaviva.fapesp.br/>. Acesso em: 7 maio 2009)

Portanto, para Giddens (2007), a terceira via, também chamada
de democracia social ou esquerda democratizadora, refere-se ao modo
como os partidos de centro-esquerda respondem às mudanças. Verifica-
se que a questão crucial permanece a mesma, de ser o centro, assumindo
posições em alguns momentos mais à esquerda ou à direita, de propor
reformas nos limites do capitalismo e com vistas a fortalecê-lo.
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Vale ressaltar que, para a terceira via, a sociedade civil refere-se à
parcela bem sucedida no mercado, uma vez que defende o fato de o Es-
tado incentivá-la para que assuma as políticas sociais, por meio do
empreendedorismo:

O empreendedorismo civil é qualidade de uma sociedade civil moderni-
zada. Ele é necessário para que os grupos cívicos produzam estratégias
criativas e enérgicas para ajudar na lida com problemas sociais. O gover-
no pode oferecer apoio financeiro ou proporcionar outros recursos a tais
iniciativas. (Giddens, 2007, p. 26)

O autor defende um novo modelo social europeu baseado no
empreendedorismo, no investimento em tecnologia, no capital humano
e na flexibilidade no mercado de trabalho. É possível observar que são
princípios e ações para países de bem-estar social consolidado, que, ao
adaptarem-se aos ditames da reestruturação produtiva, aprofundarão os
custos sociais e o aumento das desigualdades. Destaca-se que o agrava-
mento das questões sociais é ainda maior em países que não tiveram o
Estado de bem-estar social, como o Brasil, para onde esta agenda é sim-
plesmente transposta.

O esvaziamento do conteúdo da democracia e a separação entre
o econômico e o político são evidentes. Perdeu-se a discussão das polí-
ticas sociais como a materialização de direitos sociais. As lutas e con-
quistas dos anos de 1980 no Brasil, de direitos universais, deram lugar
à naturalização do possível, isto é, se um Estado “em crise” não pode
executar políticas, repassa para a sociedade civil e esta, por sua vez, fo-
caliza as políticas sociais nos mais pobres para evitar o caos social. O
Estado apenas repassa parte do financiamento, e avalia (Peroni, 2008a).

A especificidade do caso brasileiro no contorno de novas regulações
entre o público e o privado

Assim, no Brasil, a identificação do Estado como responsável pela
crise econômica está expressa no Plano Diretor da Reforma do Aparelho
do Estado (PDRAE), elaborado pelo Ministério da Administração e Refor-
ma do Estado, na gestão do ministro Luiz Carlos Bresser Pereira, e apro-
vado em 21 de setembro de 1995, pela Câmara da Reforma do Estado,
no primeiro governo do presidente Fernando Henrique Cardoso (1995-
1998).
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Segundo este Plano, a saída para a superação da crise é a reforma
do Estado, como uma exigência imposta pela globalização econômica e
uma necessidade premente para o país, com base nas seguintes estratégi-
as: privatização – transferência para o setor privado das atividades que
podem ser controladas pelo mercado; descentralização – transferência
para o setor privado de serviços auxiliares ou de apoio; e publicização –
transformação de uma organização estatal em uma organização de direi-
to privado, mas pública não-estatal (Bresser Pereira, 1998, p. 61).

Nesse sentido, a reforma deveria reorganizar o Estado, devido à
crise fiscal que impede a sua capacidade de investimento; fortalecer o seu
núcleo estratégico; assim como modificar o modelo de administração pú-
blica, ou seja, a administração pública burocrática deveria ser substituí-
da pela administração pública gerencial (Brasil, 1995).

Este último aspecto é apresentado como solução para os proble-
mas de clientelismo, burocratismo e patrimonialismo e obedece a critéri-
os gerenciais de eficiência, o que significa, segundo essa perspectiva, “(...)
devolver autoridade às unidades descentralizadas, dirigidas por novos ti-
pos de funcionários: burocratas com capacidade gerencial. Significa con-
trolar unidades descentralizadas através de resultados acordados, e não
através de procedimentos detalhados” (Bresser Pereira, 2007 p. 528).

Além disso, atrela-se a viabilidade da reforma gerencial ao desem-
penho das organizações da sociedade civil de um duplo papel, ou seja:
prover serviços sociais e científicos em bases competitivas e exercer o con-
trole social. Nessa direção, cabe ao Estado transferir ao setor público não-
estatal (ou setor não-lucrativo) a execução de serviços sociais e científicos
(escolas, hospitais, institutos de pesquisa), mantendo, no entanto, o seu
papel social democrata de principal provedor de fundos (financiamento)
para essas atividades. Em outras palavras: “(...) se a reforma gerencial sig-
nifica descentralização e transferência, significa também controle de re-
sultados por funcionários e políticos no centro estratégico do Estado, e
controle social por parte da sociedade civil” (idem, ibid., p. 529).

Sob essa ótica, prevalece o entendimento de que, por um lado,
sendo competitivos esses serviços serão mais eficientes do que os pres-
tados pelas agências estatais; por outro, sendo públicos, porque estão
direcionados para fins públicos, mais confiáveis do que os das empre-
sas privadas na prestação de serviços, sobre os quais a informação é li-
mitada. Segundo este entendimento, “(...) o que é estatal é em princípio
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público. O que é público pode não ser estatal, se não faz parte do apare-
lho do Estado” (Bresser Pereira & Grau, 1999 p. 6-17).

No modelo gerencial, portanto, a sociedade civil é representada
pelo público não-estatal, pelo chamado terceiro setor (organizações
não-governamentais [ONGs], instituições filantrópicas e comunitárias e
outras associações similares). Estes organismos, criados com o objetivo
de prover serviços sociais na área de saúde, educação, proteção contra o
crime, transporte público, enfim, de alívio à pobreza, têm em comum
o fato de serem não-lucrativos e fazerem parte da sociedade civil. Em
outros termos:

(...) Existe algo de verdade nesta posição, mas é importante ver a socie-
dade civil como a sociedade organizada e ponderada de acordo com o
poder que detenham os diversos grupos e indivíduos. A sociedade civil
é, de fato, um conceito político, já que envolve poder. É formada por in-
divíduos com poder derivado de sua riqueza, de seu conhecimento, ou
de capacidade organizadora, por organizações corporativas e por entida-
des públicas não-estatais, do terceiro setor (...). (Idem, ibid., p. 19-20)

Assim sendo, em tempos de mundialização do capital e de rede-
finição do papel do Estado, a terceira via remete à sociedade civil, ou
melhor, ao terceiro setor, como estratégia para superar a crise, a respon-
sabilidade pela implementação de políticas sociais (Peroni, 2008b), em
nome da autonomia, da solidariedade, do altruísmo e do interesse geral,
sendo que sua propagação é induzida e estimulada com subsídio públi-
co. Segundo esta ótica,

Fazem-se as reformas para colocar o Estado no diapasão do tempo: para
conviver com uma sociedade mais informada, que toma crescentemente
as contas do governo; com uma economia mais dinâmica e empresarial,
que requer um Estado mais competente para ser estimulada e, tanto
quanto necessário, orientada; e com uma cidadania mais ativa e solidária,
que deseja não apenas usufruir de seus direitos, mas encontrar espaços
públicos nos quais possa exercer seus deveres. (Cardoso, 1998, p. 11)

Desse modo, questiona-se o deslocamento do foco da participação
da sociedade civil, enquanto controle social, entendido como mecanis-
mo de acompanhamento das ações estatais, liberdade de associação, for-
ma de ação democrática, para a execução das políticas sociais. Assim, a
“(...) sociedade civil constitui não somente uma relação inteiramente
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nova entre o ‘público’ e o ‘privado’, mas um reino ‘privado’ inteiramen-
te novo, com clara presença e opressão pública própria (...)” (Wood,
2003, p. 217-218).

Nessa perspectiva, a sociedade civil não é compreendida como
cenário do embate político entre as classes, que levam a termo seus con-
flitos, como se não existissem antagonismos e luta contra-hegemônica,
em uma sociedade capitalista marcada pela contradição e pelo confron-
to entre as classes.

Com base nessas considerações, importa reter a idéia de que é
no contexto da reforma do Estado que o terceiro setor é estimulado a
essa forma de participação, e no Plano Diretor da Reforma do Apare-
lho do Estado (Brasil, 1995) encontram-se os elementos centrais do
chamamento e do desafio apresentados pelo governo para que este se-
tor assuma a execução de políticas sociais e, assim, atue como espaço
de transferência de responsabilidades estatais.

Em decorrência, tais ideias balizam a legislação que datam desse
período, como a Lei das Organizações Sociais (OS), Lei n. 9.637, de
1998 (Brasil, 1998), do mesmo modo que a Lei das Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), Lei n. 9.790 de 1999
(Brasil, 1999). Como assinala Cury (2007), apesar de terem elemen-
tos comuns, essas leis são diferentes. As organizações sociais são priva-
das, criadas pelo poder público e já nascem sob a forma de contrato de
gestão de um patrimônio público. As organizações da sociedade civil
de interesse público já eram privadas e se relacionam com o Estado por
meio de parcerias. “Entretanto, a existência de ambas indica o fenô-
meno da publicização do Direito privado e da privatização do Direito
público” (Cury, 2007, p. 8). Ainda, “(...) a essas associações foram atri-
buídas maior rapidez na prestação de serviços, a capilaridade territorial
e a continuidade aos programas” (idem, ibid.).

No que se refere à Lei n. 9.790/1999, cabe destacar que podem
se qualificar como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públi-
co as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos (art. 1º),
que, por seu turno, têm acesso a recursos públicos para a realização de
projetos, por meio da celebração de “termo de parceria” (Brasil, 1999).
Assim, esta Lei criou o instrumento contratual denominado “termo de
parceria”, “firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas
como OSCIP para a formação de vínculo de cooperação entre as partes,
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no fomento de execução das atividades de interesse público, previstas
no art. 3º da Lei (...)”, sendo este instrumento a sua grande inovação
(Algebaile, 2005, p. 201).

Neste contexto, não se pode esquecer que os municípios brasilei-
ros passaram a assumir, progressivamente, a oferta do ensino fundamen-
tal, tendo em vista o cumprimento das normas legais prescritas na Cons-
tituição Federal de 1988 e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional (LDBEN), Lei n. 9.394/1996. E muitos deles buscaram, por
meio de parcerias, alternativas no terceiro setor, para execução de políti-
cas educacionais, no sentido de atender as suas demandas, superar os
problemas educacionais e, principalmente, modernizar a gestão escolar,
conforme mostram pesquisas em andamento.2

Adrião e Borghi (2008), por exemplo, analisam a tendência de
consolidação de parcerias/convênios entre municípios paulistas e a ini-
ciativa privada na área educacional, tomando como base os dados do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), de 2005, referen-
tes aos municípios que têm algum tipo de apoio do setor privado ou
de comunidades na área de educação. As autoras apontam que, da ar-
ticulação de duas orientações complementares, ou seja, municipalização
do ensino fundamental e alterações no padrão de intervenção estatal,

(...) resultam inúmeros arranjos político-institucionais forjados pelas ad-
ministrações municipais paulistas, para, na melhor das hipóteses, respon-
der às demandas educativas assumidas. Num quadro de despreparo téc-
nico e escassez de recursos, as consequências das opções governamentais
parecem apontar para a introdução de mecanismos de privatização da
educação municipal. (Adrião & Borghi, 2008, p. 100)

Peroni (2008b), por sua vez, investiga a parceria entre o Institu-
to Ayrton Senna (IAS) e duas redes municipais do Rio Grande do Sul e
observa, entre outros, as decorrências destas parcerias para a gestão da
escola pública, de modo específico, os prejuízos para a gestão demo-
crática historicamente construída pelos educadores brasileiros.

As implicações das novas regulações entre o público e o privado
para a gestão da educação básica brasileira

No contexto de redemocratização da sociedade brasileira dos
anos de 1980, a articulação entre educação e democracia foi reelaborada
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pelo pensamento educacional brasileiro. Este constructo apontava a
educação como um canal possível de reconstrução de participação po-
lítica, quando estaria sendo trabalhada por sistemas e unidades escola-
res a possibilidade de o ensino contribuir tanto com a construção de uma
esfera pública, quanto com o alcance de um Estado de direito democrá-
tico social.

Essa perspectiva de articulação entre educação e democracia ga-
nhou estatuto legal com a promulgação da Constituição Federal de
1988, que dispôs a gestão democrática entre os princípios do ensino. O
princípio, normalizado pela legislação infraconstitucional, contudo, de-
legou aos sistemas de ensino a prerrogativa de sua construção e operacio-
nalização.

Tal prerrogativa da gestão democrática da educação permitiu,
desde então, que se construíssem experiências de gestão, principalmen-
te das escolas, diferenciadas entre si: desde aquelas que se dispuseram
a realizar eleições para diretores e colegiados, até aquelas em que a no-
meação do diretor de escola ainda é prerrogativa do Poder Executivo, o
que, segundo estudos da Confederação Nacional dos Trabalhadores em
Educação (CNTE), se constitui em maioria (CNTE, 1999).

Outro importante marco erigido no contexto da articulação entre
educação e democracia foi a possibilidade de construção pela escola de
seu Projeto Político Pedagógico (PPP). Assim, o PPP estaria posto, entre ou-
tras situações, para repensar as relações e as estruturas de poder da escola
em busca da superação do individualismo, da competitividade e do
autoritarismo. Nesta perspectiva, o PPP seria o mecanismo pelo qual a es-
cola, a partir de sua autonomia relativa, exercitaria suas possibilidades
de participação coletiva, rompendo paulatinamente a separação entre
concepção e execução, sendo entendido como “um instrumento de luta,
uma forma de contrapor-se à fragmentação do trabalho pedagógico e sua
rotinização, à dependência e aos efeitos negativos do poder autoritário e
centralizador dos órgãos da administração central” (Veiga, 1997, p. 22).

Apesar desta trajetória de gestão de escola em andamento, a partir
dos anos de 1990, no contexto de um novo padrão de acumulação am-
pliado do capital, que reordenou e redefiniu o papel do Estado e da po-
lítica educacional, colocou-se para a gestão dos sistemas e das escolas um
novo modelo orientado pelos princípios da gestão gerencial, com vistas a
maior eficiência e eficácia3 do sistema.
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Passou então a gestão democrática da educação a ser subsumida
por outra lógica de gestão, que tomou como imperativo a persecução
da administração por objetivos em escala organizacional, com fortes
componentes de divisão do trabalho, de racionalidade instrumental e
hierarquia estrutural, com vistas à qualidade total do setor educacio-
nal. Assim, no “campo educacional intensifica-se uma tendência de re-
tomada do capital humano e de proposições gerenciais como norte para
as questões escolares, sobretudo nos processos de regulação e gestão dos
diferentes níveis de ensino” (Dourado, 2004, p. 67).

Tal perspectiva de gestão da escola vem sendo passível de realiza-
ção, em razão de que, no contexto da reforma do Estado brasileiro, a re-
forma da política educacional, objetivando a inserção competitiva do
país, deliberou a centralidade da sua modernização. Este conceito de
modernização sustenta o planejamento da gestão escolar em busca de re-
sultados de eficiência e eficácia.

Pontua-se que a educação como prática social e, mais especifica-
mente, a educação escolar foram alçadas à condição de lócus da constru-
ção de uma “nova pedagogia da hegemonia” (Neves, 2006), pois

Essa educação vem sendo propagada por diferentes meios, mas a escola
continua sendo o espaço privilegiado para a conformação técnica e ético-
política do “novo homem”, de acordo com os princípios hegemônicos. O
“novo homem”, nessa visão de mundo, deve: sentir-se responsável indi-
vidualmente pela amenização de parte da miséria do planeta e pela pre-
servação do meio ambiente; estar preparado para doar uma parcela do
seu tempo livre para atividades voluntárias nessa direção; exigir do Esta-
do em senso estrito transparência e comprometimento com as questões
sociais, mas não deve jamais questionar a essência do capitalismo.
(Falleiros, 2005, p. 211)

Nesta nova pedagogia da hegemonia não se pretende historicizar
as relações sociais; pelo contrário: busca-se a naturalização dos fenôme-
nos para a conciliação social. Para tanto, este projeto educacional
hegemônico descentralizou a gestão de sistemas e de unidades escolares,
centralizou diretrizes curriculares, elevou a educação à condição de im-
portante indicador econômico e social de forma centralizada, por meio
de programas de avaliação em larga escala para a educação básica. Nesta
conjuntura, foram importantes os rearranjos entre as unidades subna-
cionais – estados e municípios – e a União, que construíram processos
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de revisão entre as competências e as responsabilidades para os sistemas
de ensino que culminaram em um amplo espectro de municipalização
da educação básica, “motivados pela preocupação de atribuir relativa au-
tonomia aos municípios e até mesmo às escolas para que possam captar
mais recursos na fonte” (Oliveira, 1998, p. 97).

A eleição das prioridades educacionais, nesse contexto, reforça seu
caráter privatizante, pois “o bem-estar social, que era tarefa do Estado,
passa a se constituir em tarefa dos indivíduos e dos grupos” (Neves,
2005, p. 37). Diante disso, o projeto societário hegemônico expresso na
política educacional traz o

(...) apelo à responsabilidade social, fundamentado na noção de socieda-
de civil enquanto espaço de ajuda mútua organicamente independente
do Estado, consubstancia a estratégia da classe dominante e dirigente,
sob a direção do que vem se denominando de liberal-socialismo ou soci-
alismo-liberal, de radicalização da democracia, ou seja, de retração da par-
ticipação popular aos limites de um pacto social no qual capital e traba-
lho procuram humanizar as relações sociais vigentes de exploração, expro-
priação e de dominação. (Idem, ibid., p. 38)

De fato, neste cenário, uma política educacional que expressasse
a democracia enquanto participação política, no sentido de que as con-
tradições engendradas no âmbito econômico, político e social pudes-
sem ser postas em sua desconstrução, à medida que tal participação fos-
se articuladora de lutas sociais, definitivamente, não compõe a agenda
da política societária hegemônica.

Sabe-se que, entre a concepção e as práticas oriundas da articula-
ção entre educação e democracia que permeiam a gestão da educação
neste contexto, muito ainda se preserva de questões, tais como o
clientelismo, o paternalismo e o coronelismo políticos. Não obstante, é
esta mesma prática que revela as contradições desse processo e que, por
isso mesmo, tais práticas poderiam ser derrotadas, porque aflorariam do
diálogo, do conflito e do embate das ideias.

A subsunção da gestão democrática à gestão gerencial, contu-
do, inverte essa lógica. A reforma do Estado, na perspectiva de sua
retração para as políticas sociais e, particularmente, para a política
educacional, destituiu a sociedade civil da participação política no
sentido republicano. O que se conclama desde então é uma partici-
pação do tipo voluntariado, da ajuda mútua dos “amigos da escola”,
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enfim, das parcerias, uma vez que nestas estão as bases daquilo que se
denominou como a participação pretendida pela terceira via e terceiro
setor na lógica do público não-estatal. Em tal lógica, o ensino está sendo
destituído da pedagogia da contestação, da transformação. Nesse lugar
caberia agora a pedagogia da conformação e da conciliação imposta pelo
pensamento hegemônico.

Considerações finais

Buscou-se, neste artigo, analisar as novas orientações conferidas
pelo projeto hegemônico à gestão da educação básica brasileira. Cons-
tatou-se que as estratégias de superação da crise do capitalismo, tais
como a globalização, a reestruturação produtiva e o neoliberalismo,
neste momento particular da história, impuseram como imperativo a
reforma do Estado porque nele estaria o lócus da crise, conforme o pro-
jeto hegemônico.

Tal diagnóstico de crise foi possível a partir das elaborações teóri-
cas do neoliberalismo e da terceira via, que engendraram novas recon-
figurações entre público e privado, tecendo outras relações no campo
das políticas sociais, de forma geral, e da política educacional, particu-
larmente.

No caso brasileiro, esse processo materializou-se por meio do Pla-
no Diretor da Reforma do Aparelho do Estado (Brasil, 1995), que de-
finiu as estratégias de privatização, descentralização e publicização (públi-
co não-estatal), tomando como um dos mecanismos de atuação a efetivação
das parcerias entre o terceiro setor e os sistemas públicos de ensino.

Diante disso, para a gestão da educação básica, configurou-se a
gestão gerencial da educação, mediante a substituição da incipiente ges-
tão democrática da educação disposta na Constituição Federal de 1988
e normalizada pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei
n. 9.394/1996). Tal dispositivo de gestão engendra os ditames do proje-
to hegemônico, quando coloca outra concepção de participação da socie-
dade civil, pautada no controle social, com vistas à construção de uma
pedagogia da hegemonia (Neves, 2006), que busca o consenso e a con-
ciliação entre as classes sociais.

Como o diagnóstico proposto é o de que o Estado é o culpado
pela crise, a lógica de mercado é que passou a ser sinônimo de qualidade.
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Essa lógica não é nova na educação e muitos pesquisadores já avançaram
neste debate, como Rosar (1985), Paro (1993) e Dourado (2004), mos-
trando, ao contrário do que argumentam as teorias gerenciais, que o novo
em gestão educacional é a gestão democrática. As teorias gerenciais em
educação retornam ao debate a ideia de que o mercado é o padrão
referencial para a escola, a diferença é embasada agora em um novo mo-
delo de gestão, mas a lógica é a mesma.

Ao se discutir as novas orientações entre o público e o privado,
neste período particular do capitalismo, e as suas consequências para a
gestão da educação básica, entende-se que a gestão democrática da edu-
cação – processo ainda em construção –, em uma conjuntura de correla-
ção de forças societárias em disputa, necessita voltar, mais uma vez, ao
centro do debate educacional.

Recebido em julho de 2009 e aprovado em agosto de 2009.

Notas

1. Crise iniciada a partir dos anos de 1970 e intensificada no período atual.

2. As autoras participam da pesquisa “Análise das consequências de parcerias firmadas entre
municípios brasileiros e a Fundação Ayrton Senna para a oferta educacional”, sob a coor-
denação da profª drª Theresa Adrião, financiada pelo CNPq.

3. De acordo com Oliveira (1996), eficiência ‘nessa concepção’ seria “fazer um trabalho cor-
reto” e eficácia seria “aquele trabalho que atinge totalmente o resultado esperado”.
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